
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO

PROJETO DE LEI No 5.920, de 2009

Dispõe sobre a instituição do Adicional por Particip ação em Missão
no Exterior; a remuneração do Grupo de Suporte à Fisc alização
Agropecuária, de que tratam as Leis nos 10.484, de 3 de julho de
2002, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 11.344, de  8 de setembro de
2006, da Carreira de Agente Penitenciário Federal, d e que trata a Lei
no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, dos Empregos Públicos do
Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - H FA, de que
trata a Lei no 10.225, de 15 de maio de 2001, do Pla no de Carreiras
dos Cargos de Tecnologia Militar, de que tratam as Leis nos 9.657, de
3 de junho de 1998, e 11.355, de 19 de outubro de 2 006, da área de
Auditoria do Sistema Único de Saúde, de que trata a Lei no 11.344,
de 8 de setembro de 2006; a instituição de estrutur a remuneratória
para os cargos efetivos de Engenheiro, Arquiteto, Eco nomista,
Estatístico e Geólogo; a remuneração do Plano de Carr eiras e
Cargos da ABIN, de que trata a Lei no 11.776, de 17  de setembro de
2008, e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao artigo 20 do PL 5.920, de 2009, a seguinte  redação:

 “Art. 20. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de nível
superior da Carreira de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,;
poderão optar pela Estrutura Remuneratória Especial de que trata o artigo 19 desta
Lei, na forma do Termo de Opção constante do Anexo XV desta Lei, com efeitos
financeiros a partir de 1º de julho de 2010, situação na qual deixarão de fazer jus à
estrutura remuneratória do seu respectivo plano de carreira, plano de cargos ou
quadro de pessoal.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda busca corrigir distorções remuneratórias nas
Instituições Federais de Ensino, o que, fere o princípio da isonomia que estabelece
que para cargos de mesma natureza deva corresponder remuneração igual.

Se o objetivo do projeto é atrair e reter profissionais de alto nível de
qualificação, compatíveis com a natureza e o grau de complexidade das atribuições,
em consonância com os parâmetros estabelecidos no art. 39 § 1° da Constituição
Federal, além de instituir um serviço público profissionalizado, responsável, eficiente e
democrático para construir e desenvolver uma inteligência permanente no Estado,
muito mais se justifica estender a opção aos servidores de nível superior das IFE.

Sala da Comissão, em        de outubro de 2009.

Deputada GORETE PEREIRA


